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INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SOCIEDADE – MACAÉ 

DEPARTAMENTO DE DIREITO DE MACAÉ 

 

ATO AD REFERENDUM 

Aos quinze dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um, às 16:00, no Instituto de Ciências 

da Sociedade de Macaé (ICM), situado na Cidade Universitária de Macaé, à Rua Aloísio da 

Silva Gomes, 50, Granja dos Cavaleiros, Macaé, RJ, realizou-se ato ad referendum em 

atenção a solicitação recebidas da Divisão de Mobilidade IN (anexo) disponibilizando uma 

vaga na turma MDI00192 - Fundamentos dos Direitos Humanos para o aluno  MIGUEL 

PÉREZ FRANCO, da  Universidade Rey Juan Carlos, Espanha, tendo a Professora Leticia 

Virginia Leidens sido previamente consultada e concordado com o recebimento do discente. 

A decisão foi comunicada ao referido setor com o envio deste ato e solicitação de orientações 

acerca de procedimentos específicos. 

Macaé/RJ, 15 de outubro de 2021. 
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Professor Saulo Mendonça <sbmendonca@id.uff.br>

Inscrição de aluno estrangeiro - MIGUEL PÉREZ FRANCO 
3 mensagens

Mobilidade IN - SRI/UFF <mobilidadeinsri@id.uff.br> 14 de outubro de 2021 14:53
Para: sbmendonca@id.uff.br, andrezaafc@hotmail.com

Prezados coordenadores e chefes de departamento,

Espero que estejam bem. 
Ficamos felizes em informar que o aluno  MIGUEL PÉREZ FRANCO, da  Universidade Rey Juan Carlos,
Espanha , inscreveu-se em nosso sistema para cursar as disciplinas:

MDI00192 - Fundamentos dos Direitos Humanos    

Informamos que geralmente, apenas os coordenadores dos cursos têm acesso ao sistema da SRI e avaliam a
candidatura do estudante estrangeiro. No entanto, como o formato das aulas foi modificado estamos também
enviando as inscrições dos estudantes por email.  

Dessa forma, solicitamos, por gentileza, a avaliação da inscrição do aluno estrangeiro (em anexo) pelo departamento
responsável. Lembramos que a sua avaliação poderá ser pela aprovação, aprovação com ressalvas (no caso de
necessidade de alterações na grade) ou indeferimento. 
Caso decidam pela aprovação ou aprovação com ressalvas, solicitamos também que nos informe se deseja que
realizemos a apresentação oficial do aluno, por email, para que possa conhecê-lo e passar informações que
considerem relevantes. Do contrário, poderemos continuar a atuar como intermediadores dessa comunicação.  

Agradecemos pela disponibilidade e auxílio durante esse momento delicado, fundamental para a manutenção das
parcerias internacionais da nossa universidade 

Atenciosamente, 
Erika Dias
Divisão de Mobilidade IN 
Incoming Mobility Division

Phone: +55 21 2629-2004
[site] [facebook] [address] 

Inscrição  - MIGUEL PÉREZ FRANCO.zip 
726K

Andreza Aparecida Franco Cãmara <andrezaafc@hotmail.com> 14 de outubro de 2021 16:35
Para: Mobilidade IN - SRI/UFF <mobilidadeinsri@id.uff.br>, "sbmendonca@id.uff.br" <sbmendonca@id.uff.br>

Prezada Erika Dias, boa tarde.

Esperamos que esteja bem e com saúde. 

Agradecemos o contato e informamos que remetemos o arquivo para a professora responsável da
disciplina para análise técnica. 

Tão logo tenhamos resposta da docente, realizaremos os atos de finalização da decisão do
departamento para remessa à SRI.



Desde já, nossos sinceros agradecimentos. 

Andreza Franco
Subchefe de departamento 

De: Mobilidade IN - SRI/UFF <mobilidadeinsri@id.uff.br> 
Enviado: quinta-feira, 14 de outubro de 2021 14:53 
Para: sbmendonca@id.uff.br <sbmendonca@id.uff.br>; andrezaafc@hotmail.com
<andrezaafc@hotmail.com> 
Assunto: Inscrição de aluno estrangeiro - MIGUEL PÉREZ FRANCO
 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Letícia Leidens <lleidens@gmail.com> 15 de outubro de 2021 15:56
Para: Andreza Aparecida Franco Cãmara <andrezaafc@hotmail.com>, sbmendonca <sbmendonca@id.uff.br>

Prezada Prof.ª Andreza, boa tarde!

      Da minha parte sem óbices. De qualquer forma, conforme o art. 80, "c" do Regulamento dos Cursos de
Graduação da UFF a competência para avaliação da candidatura é da Coordenação do Curso.

     Atenciosamente,
     Letícia Leidens

Em qui., 14 de out. de 2021 às 15:31, Andreza Aparecida Franco Cãmara <andrezaafc@hotmail.com> escreveu: 
Prezada Profa. Le�cia, boa tarde. 
 
Espero que esteja bem e com saúde.
 
Conforme e-mail abaixo enviado pela SRI/UFF solicitamos sua análise e parecer para o requerimento
do postulante MIGUEL PÉREZ FRANCO, da  Universidade Rey Juan Carlos, Espanha, que se inscreveu
no nosso sistema desta Superintendência para cursar a disciplina  MDI00192 - Fundamentos dos
Direitos Humanos. 
 
Aguardamos sua manifestação para os trâmites administra�vos. 
 
Desde já, nossos sinceros agradecimentos. 
 
Profa. Andreza Franco
Subchefe de Departamento 
 

De: Mobilidade IN - SRI/UFF <mobilidadeinsri@id.uff.br> 
Enviado: quinta-feira, 14 de outubro de 2021 14:53 
Para: sbmendonca@id.uff.br <sbmendonca@id.uff.br>; andrezaafc@hotmail.com
<andrezaafc@hotmail.com> 
Assunto: Inscrição de aluno estrangeiro - MIGUEL PÉREZ FRANCO
 
Prezados coordenadores e chefes de departamento,
 
Espero que estejam bem. 
Ficamos felizes em informar que o aluno  MIGUEL PÉREZ FRANCO, da  Universidade Rey Juan Carlos,
Espanha , inscreveu-se em nosso sistema para cursar as disciplinas:

MDI00192 - Fundamentos dos Direitos Humanos    

Informamos que geralmente, apenas os coordenadores dos cursos têm acesso ao sistema da SRI e avaliam a
candidatura do estudante estrangeiro. No entanto, como o formato das aulas foi modificado estamos também
enviando as inscrições dos estudantes por email.  
 



Dessa forma, solicitamos, por gentileza, a avaliação da inscrição do aluno estrangeiro (em anexo) pelo
departamento responsável. Lembramos que a sua avaliação poderá ser pela aprovação, aprovação
com ressalvas (no caso de necessidade de alterações na grade) ou indeferimento. 
Caso decidam pela aprovação ou aprovação com ressalvas, solicitamos também que nos informe se deseja que
realizemos a apresentação oficial do aluno, por e-mail, para que possa conhecê-lo e passar informações que
considerem relevantes. Do contrário, poderemos continuar a atuar como intermediadores dessa comunicação.  
 
Agradecemos pela disponibilidade e auxílio durante esse momento delicado, fundamental para a manutenção das
parcerias internacionais da nossa universidade 
[Texto das mensagens anteriores oculto]


